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Um ano de SecexConsenso: a mediação técnica no TCU

A 
evolução do direito administrativo 
ao redor do mundo tem sido mar-
cada por uma tendência crescen-

te em direção ao consensualismo. Nas 
palavras do jurista francês Roger Perrot, 
já há algum tempo se observa que o ju-
risdicionado almeja uma Justiça mais 
simples, menos solene e mais próxima 
de suas preocupações cotidianas. E essa 
ideia, de uma justiça da proximidade, 
não tem se limitado ao Poder Judiciá-
rio. Trata-se de uma mudança paradig-
mática, que reflete a busca por maior 
eficiência, celeridade e responsividade, 
também na gestão governamental.

O consensualismo na administração pú-
blica representa uma abordagem moderna 
e dinâmica no contexto estatal, partindo de 
uma evolução significativa em relação aos 
métodos tradicionais, estes baseados pri-
mordialmente na imposição unilateral de 
decisões. Essa tendência global, influenciada 
por movimentos de reforma em diversas na-
ções, ressalta a importância do diálogo e do 
consenso na formulação e implementação 
de políticas públicas, bem como na resolu-
ção dos conflitos destas decorrentes.

A despeito de a tradição jurídica bra-
sileira ser fortemente associada à con-
cepção ortodoxa de indisponibilidade do 

interesse público, o desenvolvimento do 
consensualismo na administração não deve 
causar qualquer espanto por aqui. Mesmo 
a França – onde a doutrina administrativa 
clássica brasileira colheu bases — já des-
construiu a verticalidade que há muito 
caracterizou a relação entre Estado-juiz e 
jurisdicionado.

A bem da verdade, os ventos do direi-
to administrativo contemporâneo che-
garam ao Brasil há algum tempo. Temos 
uma lei datada de 2015 admitindo a me-
diação pelo Poder Público (Lei Federal  
nº 13.140/2015), e instituições como a Ad-
vocacia-Geral da União (AGU) e o Conse-
lho Administrativo de Defesa Econômica 
(CADE) adotando práticas bem-sucedi-
das de resolução consensual há anos.

Já no Tribunal de Contas da União 
(TCU), uma das prioridades estabeleci-
das para a nossa gestão era, precisamente, 
implementar a cultura da solução consen-
sual. A criação da SecexConsenso (Secre-
taria de Controle Externo de Solução Con-
sensual e Prevenção de Conflitos), hoje 
felizmente já renomada, materializou essa 
meta ao institucionalizar um ambiente de 
diálogo público-privado, orientado pelo 
interesse público primário, pela eficiência 
e pela segurança jurídica.

Desenvolvemos um mecanismo es-
pecífico de resolução consensual, con-
cebido a partir de fundamentos consis-
tentes e experiências exitosas, com regras 
próprias e uma governança interna sólida 
para atingir seus objetivos. E é nesse di-
reito administrativo renovado, catalisado 
pelo consensualismo, que o TCU busca 
consolidar e expandir os resultados pro-
missores que a SecexConsenso atingiu no 
seu primeiro ano.

Recebemos um número expressivo 
de pedidos, dos mais diversos setores 
regulados, como energético, rodoviário, 
ferroviário, portuário, aeroportuário e de 
telecomunicações. Veja-se que a soma 
dos valores em disputa é da ordem de 220 
bilhões de reais. E que não apenas maté-
rias de infraestrutura podem ser submeti-
das ao procedimento: está em discussão, 
por exemplo, uma possível devolução bi-
lionária aos cofres públicos por parte do 
Fundo de Pensão do BNDES (FAPES).

Creditamos o sucesso dessa experiên-
cia até aqui, dentre outros fatores, ao ar-
ranjo institucional implementado. Este 
pressupõe que todos os atores envolvidos 
atuem de maneira estruturada, com flu-
xos de trabalho bem estabelecidos e com 
transparência no compartilhamento das 

informações. E destaca-se, por parte do 
TCU, como mediador técnico, a presença 
não apenas do auditor da SecexConsenso, 
como também daquele da área especiali-
zada correspondente.

Grande parte das solicitações que já 
recebemos correspondem a matérias já 
judicializadas. Casos em que soluções sa-
tisfatórias e, sobretudo, tempestivas não se 
avistam para o futuro próximo. É funda-
mental trabalhar na construção de soluções 
alternativas para problemas nacionais com 
impactos relevantes e duradouros. E é fun-
damental que tais situações sejam tratadas 
de forma diferenciada, sempre com foco no 
interesse público primário.

Somos uma instituição independente, 
respeitada nacional e internacionalmen-
te, comprometida com o desenvolvimen-
to do país e com a proteção do interesse 
público. E estamos fortalecendo a nossa 
missão pedagógica e conciliadora, com 
integridade e sensibilidade institucional.

Foi com este espírito público que 
criamos a SecexConsenso, e é com ele 
que já estamos trabalhando ativamen-
te para que o consensualismo não seja 
apenas uma ideia no Brasil. Mas, sim, 
uma verdadeira e produtiva orientação 
institucional.
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Cada vez mais os pets são tratados 
como integrantes das famílias. 
Como fica, do ponto de vista legal, 
a partilha e a guarda dos animais 
domésticos em situações de 
separação do casal? Existe guarda 
compartilhada? Como os juízes 
estão tratando esses casos?

O que se tem firmado na jurisprudên-
cia do STJ e do TJDFT é no sentido de que 
a “relação entre o dono e o seu animal de 
estimação encontra-se inserida no direi-
to de propriedade e no direito das coisas, 
com o correspondente reflexo nas normas 
que definem o regime de bens (no caso, o 
da união estável) (Resp 1.944.228/SP re-
lator ministro Ricardo Villas Bôas Cueva, 
relator para acórdão ministro Marco Au-
rélio Bellizze, Terceira Turma, julgado em 
18/10/2022), e que a guarda compartilhada 

e a regulamentação de visitas são especí-
ficas do direito de família, decorrentes do 
poder familiar, à luz do artigo 1.583 do Có-
digo Civil, não podendo ser mitigada para 
o caso em comento”, ou seja, a guarda de 
animal de estimação (Acórdão 1736815, 
07154530820228070016, Relator: MARIA 
IVATÔNIA, 5ª Turma Cível, data de julga-
mento: 27/7/2023).

Em determinado julgado, “os desem-
bargadores explicaram, primeiramente, 
que os animais de estimação são clas-
sificados como coisas no ordenamento 
jurídico pátrio, nos termos do art. 82 do 
Código Civil. Em razão disso, entende-
ram que a questão controvertida deve ser 
solucionada no âmbito do direito de pro-
priedade (art. 1.228 do CC), em que pese 
não se duvidar da existência de vínculo 
afetivo entre as pessoas e seus animais. 
Paralelamente, afirmaram que a guarda 
compartilhada e a regulamentação de vi-
sitas são institutos próprios do direito de 
família, porquanto decorrentes do poder 

familiar (art. 1.583 do CC)”, não haven-
do possibilidade jurídica para impor tais 
normas aos litígios sobre posse e divisão 
de despesas de animais de estimação.

Dito isso, cabe ainda destacar que, sen-
do bem (semovente) adquirido durante a 
convivência comum, os pets podem ser 
objeto de partilha no divórcio ou dissolu-
ção de união estável. Nada obsta acordo 
amigável sobre copropriedade e custeio de 
despesas dos animais, porém, inaplicáveis 

as regras legais do Direito de Família (guar-
de, regulamentação de visitas e alimentos).

Mesmo que não seja explicitado no di-
vórcio ou na dissolução da união estável 
sobre com quem permanecerá o animal, 
caso apenas um dos ex-conviventes exerça 
a posse do pet, caberá a ele(a) o custeio das 
despesas do animal, uma vez gozar com 
exclusividade da convivência com o pet.

Então, mesmo considerando razoá-
veis posicionamentos doutrinários, bem 
como eventuais decisões judiciais em 
sentido contrário, não há que se falar em 
regulamentação de guarda e de regime 
de convivência, bem como de fixação de 
alimentos a animais de estimação, má-

xime considerando as consequências 
judiciais desses institutos (ações de obri-
gação de fazer, de alteração de cláusulas 
do acordo ou decisão judicial, e, princi-
palmente do cumprimento de sentença 
de alimentos, que, em tese, poderia ser 
intentada pelo rito processual da prisão 
civil, o que entendemos inadmissível).


